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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 16355 <>  Caixa Postal 215 

CEP — 17900-000 <> Dracena-SP 

Telefones/fax.: (0xx18) 3821-1800/3821-5923 
e-mail: secretariaocamaradracena.sp.gov.br 

nesta cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, 
Estado de São Paulo, na Sala de Reuniões do edifício da Câmara 

Municipal, em sua sede na Rua Princesa Isabel, 1635. Os membros, 
Vereadores: Danilo Ledo dos Santos — Presidente; Julio César Monteiro — 

Vice Presidente e Luis Artonio de Oliveira Cavalcante — Membro, 

analisaram, separadamente, o veto total do Senhor Prefeito á emenda 
modificativa n.º 001, de 19/04/2022, de autoria dos vereadores Julio César 

Monteiro da Silva, Davi Fernando da Silva e Rodrigo Rossetti Parra ao 
Projeto de Lei n.º 023, de 28/03/2022, que dispõe sobre a supressão do 

66 ?? inciso x1, no art. 3º; alteração no $ 4º, do art. 9º; alteração nas alíneas “a” e 
“b”, acrescentando a alínea “c”, no inciso 1, do art. 10, na lei municipal n.º 
1.861/1989, conforme especifica. Os membros Danilo Ledo dos Santos e 
Luiz Antonio Oliveira Cavalcante decidiram emitir Parecer Favorável; já 
o membro Julio César Monteiro de Silva Parecer Contrário ao trâmite da 
matéria. Não havendo mais nada a tratar, deu por encerrada a presente 
reunião, sendo dela lavrada a Ata digitada por mim, Maria Inês Sanches, 
Oficial Administrativa, que após a leitura e aprovada vai assinada pelos 
membros da Comissão.=/=/=/=/=/=/=[/=/=[/=[=[=|=[=/=[=[=[/=[=[=[/=[=|=[=[= 
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